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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO	
1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Virginópolis, conforme quantidades e especificações contidas neste termo de referência.
2.  DA JUSTIFICATIVA
Os serviços odontológicos do Município dependem integralmente da disponibilidade contínua de materiais específicos, indispensáveis para atendimentos preventivos, restauradores, cirúrgicos e de urgência. Virginópolis, por ser um município de pequeno porte, não dispõe de fornecedores locais com capacidade de suprimento constante, exigindo licitação para contratação de empresas especializadas.
O baixo estoque atual compromete o funcionamento dos consultórios e representa risco sanitário, podendo resultar na suspensão de atendimentos essenciais. Assim, a contratação é necessária para garantir regularidade das ações de saúde bucal, melhoria nos indicadores epidemiológicos e cumprimento das responsabilidades municipais no âmbito do SUS.
3.  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
	ITEM
	QUANT.
	MEDIDA
	DESCRIÇÃO DO ITEM

	01
	60
	CX
	Aplicadores descartáveis tipo Microbrush, pontas em fibras não-absorventes, embalagem com 100 aplicadores, tamanho regular (2 mm), cor azul. 

	02
	20
	UN.
	Ponta ultrassônica supragengival compatível com o equipamento utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde ou equivalente.

	03
	40
	UN.
	Agente de União Multiuso, com Flúor, Fotopolimerizável, Monocomponente, para Esmalte/Dentina. Apresentado em frasco único (primer mais adesivo), contém resinas elastoméricas e acetona como solvente.

	04
	10
	LITROS
	Água oxigenada 10 vol. 1 litro

	05
	40
	CX
	Agulha gengival descartável calibre 27G, longa, em aço inoxidável, siliconizada e triselada, esterelizada com raio gama cobalto, embalada individualmente, em caixa com 100 unidades.

	06
	40
	CX
	Agulha gengival descartável calibre 30G, curta, em aço inoxidável, siliconizada e triselada, esterelizada com raio gama cobalto, embalada individualmente, em caixa com 100 unidades.

	07
	05
	CX
	Agulha gengival descartável calibre 30G, extra-curta, em aço inoxidável, siliconizada e triselada, esterelizada com raio gama cobalto, embalada individualmente, em caixa com 100 unidades.

	08
	40
	UN.
	Cabo nº 5 (sem aumento) para espelho 

	09
	40
	UN.
	Espelho clínico com cabo nº 5 (sem aumento), completo

	10
	100
	UN.
	Anestésico local injetável a base de Articaina de vidro

	11
	40
	UN.
	Algodão Hidrófilo - Confeccionado em algodão 100% puro, em mantas uniformes envolvidos em papel especial, tratado e hidrofilado - 500g. 

	12
	80
	CX
	Anestésico local injetável a base de Lidocaína com epinefina 2%, 1:100000, tubetes com 1,8 ml, embalado em caixa com 50  Tubete de vidro .

	13
	50
	CX
	Anestésico Tópico Benzocaína 20% gel – 12 g 

	14
	20
	UN.
	Babador - Babador de plástico adulto com velcro, não descartável, transparente com bainha verde.

	15
	10
	UN.
	Bandeja Metálica (20 X 10 cm)

	16
	40
	UND
	Broca AR diamantada, cônica invertida borda arredondada 1149

	17
	40
	UND
	Broca AR diamantada, cônica invertida borda arredondada 1151

	18
	40
	UND
	Broca AR diamantada, esférica  3017

	19
	20
	UND
	Broca AR diamantada, esférica  3018 FF

	20
	40
	UND
	Broca AR diamantada, esférica 1027

	21
	40
	UND
	Broca AR diamantada, esférica 1029

	22
	10
	UN.
	Broca Carbide Esférica Cirúrgica para alta rotação de haste longa nº FG4C.

	23
	20
	UN.
	Broca Carbide Esférica para baixa rotação nº CA2.

	24
	50
	UN.
	Broca Carbide Esférica para baixa rotação tamanhos variados pequenas

	25
	10
	UN.
	Broca Cirúrgica - Broca cirúrgica Zecrya, número 161, confeccionada em aço carbide, para motores de alta rotação, com ponta ativa de 11 mm e comprimento de 23 mm, com seis lâminas helicoidais sem rebarbas ou sinais de oxidação, esterelizável.

	26
	20
	UN.
	Broca cirúrgica - Broca diamantada 1014 blister com uma unidade.

	27
	10
	UN.
	Broca cirúrgica - Broca FG Endo Z 21 mm.

	28
	200
	UNID.
	Broca diamantada cânica invertida (a numeração será indicado no pedido)

	29
	40
	UNID.
	Broca diamantada cânica invertida 1035F

	30
	40
	UN.
	Broca Diamantada Chama grana fina, 3118 F.

	31
	40
	UNID.
	Broca Diamantada Chama para acabamento em resina nº 3168F, grana fina

	32
	40
	UNID.
	Broca diamantada cilíndrica topo chama 3118F

	33
	40
	UN.
	Broca Diamantada Cilíndrica Topo Plano 1090.

	34
	40
	UN.
	Broca Diamantada Cilíndrica Topo Plano, Grana Média, para alta rotação nº 1091.

	35
	40
	UNID.
	Broca diamantada cilíndrica topo pleno (a numeração será indicado no pedido)

	36
	40
	UNID.
	Broca diamantada cilíndrica topo pleno 3101F

	37
	40
	UN.
	Broca Diamantada cônica Topo em chama 2200, Grana Média.

	38
	220
	UNID.
	Broca diamantada esférica alta rotação números diferentes (1012,1013,1014,1016) 30 brocas de cada numeração

	39
	40
	UNID.
	Broca diamantada semi esférica alta rotação (a numeração será indicado no pedido)

	40
	10
	UNID
	Broca Endo Z alta rotação, tronco-cônico de aço carbide com extremidade inativa. A parte inativa da broca possui cor dourada.

	41
	30
	UNID.
	Broca Zekrya  Carbide Cirúrgica 23mm

	42
	30
	UNID
	Broca Zekrya  Carbide Cirúrgica 28mm

	43
	50
	UN.
	Brocas AR 2135

	44
	4
	UN.
	Broqueiro, em alumínio, autoclavável, para 21 pontas.

	45
	50
	PACOTE
	Babador descartável

	46
	50
	UN.
	Cabo para espelho clínico nº 5, 10 cm, em metal.

	47
	8
	UN.
	Caixa inox para instrumental com tampa (18 x 08 x 03 cm)

	48
	8
	UN.
	Caixa inox para instrumental com tampa (20 x 10 x 5 cm)

	49
	20
	UN.
	Calcador metálico nº 01

	50
	6
	UN.
	Caneta de Alta Rotação: Corpo peça de mão, design com linhas arredondas; fabricado em latão, com tratamento cromado acetinado; Autoclavável a até 135C. Conexão Borden. Spray Triplo: Distribuído simetricamente em direção à ponta da broca. Projetado para refrigerar a região de corte da broca em qualquer posição de trabalho, evitando o superaquecimento das peças de mão e reduzindo a possibilidade de interrupção do spray por entupimento dos orifícios; Rotação: 420.000 RPM; Rotores precisamente balanceados; Pressão de Ar de Trabalho: Entre 32 e 35 libras (psi); Peso Ideal: Peso líquido inferior a 58,0 gramas; Baixo Ruído de Trabalho: Fixação das Brocas – Sistema Push Button: Acionamento através de um botão localizado na parte de trás da cabeça da peça de mão (Push Button); Permite a troca rápida das brocas. Dispensa a utilização da saca-brocas. Resistente a uma tração que assegura o travamento da broca. Alto torque. Formato Ergonômico: Corpo de espessura fina; possui ranhuras antiderrapantes; Extremidade inclinada; Exclusivo Tratamento Eletroquímico: Sistema de tratamento de enrijecimento da camada superficial que assegura a durabilidade da rosca. Rolamento cerâmico,  ou equivalente, ou de qualidade superior.

	51
	25
	KIT
	Cimento de composição à base de óxido de zinco e eugenol reforçado por polímeros, com alto vedamento marginal, presa rápida, alta resistência à compressão, propriedades sedativas; indicado para restaurações temporárias de longa espera (até 2 anos), para forramento de cavidades sob restaurações de amálgama e para uso em odontopediatria e odontogeriatria.

	52
	100
	PCT
	Compressa Gaze 7,5 X 7,5, 13 fios, 8 dobras, pct com 500 unidades.

	53
	10
	KIT
	Conjunto de brocas diamantadas douradas para acabamento de restaurações de resina. Granulação fina

	54
	5
	KIT
	Conjunto de fresas multilaminadas para acabamento de restaurações de amálgama.

	55
	6
	UN.
	Contra-Ângulo: Corpo Contra-Ângulo, design com linhas arredondas; fabricado em latão, com tratamento cromado; Autoclavável a até 135C. Acoplamento Sistema INTRA giratório. Spray Externo Simples: Que utilize uma mangueira de silicone externa à peça de mão para a passagem da água desde o corpo do micromotor até a extremidade da ponta utilizada. Direcionado à ponta da broca. Rotação: Máxima de 20.000 RPM; Transmissão 1:1; Peso líquido inferior a 71,0 gramas; Baixo Ruído de Trabalho; brocas fixadas por meio da lâmina trava na cabeça do contra-ângulo. Resistente à tração que assegure o travamento da broca. Utiliza brocas Standard, haste tipo 1. Formato Ergonômico: Compacta, com ranhuras antiderrapantes; Cabeça pequena com ângulo da peça de mão dentro dos padrões internacionais. Rolamento cerâmico,  ou equivalente, ou de qualidade superior.

	56
	50
	UN.
	Creme dental com flúor, embalagem de 90 g.

	57
	5
	PCT
	Cunha anatômica de madeira colorida sortida - embalagem com 100 unidades.

	58
	50
	UN.
	Hidroxido de cálcio hydropast 2,5g para realizar tratamento endodôntico de dentes decíduos

	59
	10
	UN.
	Broca lentulo 25mm

	60
	10
	UN.
	Dessensibilizante 0,2%, gel de baixa viscosidade a base de nitrato de potássio a 5%

	61
	05
	UN.
	Cuba ultrassônica 

	62
	20
	LT
	Detergente Enzimático com no mínimo 3 enzimas - Solução para limpeza e desinfecção de instrumentais odontológicos. Elaborado à base de enzimas que agem especificamente sobre a matéria orgânica, como sangue, muco, fluidos orgânicos, etc., degradando-a e dissolvendo-a em pouco tempo. Basta que os instrumentos fiquem imersos na solução enzimática por alguns minutos para total degradação da matéria orgânica, mesmo nos locais de difícil acesso à remoção por agentes mecânicos, como escovas; frasco com 1 litro.

	63
	50
	CX
	Disco de lixa. Dimensões: 8 mm X 12 mm. Caixa com 50 discos sortidos. Padrão superfix ou superior.

	64
	100
	CX
	Envelope auto-selante composto de papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno; para esterilização; medida 09 cm X 26 cm, caixa com 200 unidades.

	65
	100
	CX
	Envelope auto-selante composto de papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno; para esterilização; medida 15 cm X 30 cm, caixa com 200 unidades.

	66
	100
	UN.
	Escova de dente tamanho médio, cerdas macias, cabo anatômico, acondicionadas em caixa plástica rígida e transparente.

	67
	100
	UN.
	Escova de dente tamanho pequeno, cerdas macias, cabo anatômico, acondicionadas em caixa plástica rígida e transparente.

	68
	50
	PCT
	Escova de Robson para baixa rotação/ pacote com 10 Unidades. 

	69
	4
	UN.
	Escova em aço para limpeza de broca – tamanho único.

	70
	10
	UN.
	Escova para higiene das unhas.

	71
	10
	UN.
	Espátula metálica para cimento nº 24

	72
	10
	UN.
	Espátula nº 36: confeccionada em aço inoxidável, com corpo ranhurado para apoio digital e pontas ativas adequadas à função, ser resistente aos métodos normalmente usados de desinfecção e esterilização.

	73
	10
	UNID
	Espátula Suprafil de resina, material em aço inox, ponta ativa banhada em nitreto de titânio. 

	74
	50
	UN.
	Espelho clínico sem cabo nº 5 (sem aumento)

	75
	4
	UND
	Espelho de mão para paciente – Medidas: 23x11cm. 

	76
	80
	CX
	Esponja Hemostática de colágeno hidrolizado esterilizado e embalado em blíster individual - caixa com 10 unidades.

	77
	5
	VD
	Eugenol com 20 ml.

	78
	05
	FRC.
	Evidenciador de placa - fucsina básica 0,5%. Solução para bochechos. Frasco de 500 ml.

	79
	30
	UN.
	Filme PVC Transparente - Rolo 28 cm X 300 m

	80
	300
	CX
	Fio agulhado nylon monofilamentar 3.0 MT 1/2 CIRC. TRG. 1,7 cm ESTÉRIL – 45 cm - CX com 24 unidades

	81
	40
	UN.
	Carbono acuflim  

	
82
	100
	CX
	Sugador Cirúrgico 

	83
	20
	UN.
	Fio Dental, para remoção de placa bacteriana interproximal, confeccionado em nylon resistente, lubrificado com cera natural, livre de impurezas, embalagem com cortador metálico em aço inoxidável, que corte o fio sem desfiá-lo, embalado em estojo individual de polipropileno, com 500 metros.

	84
	100
	UN.
	Fita Adesiva para Autoclave - Fita Adesiva Autoclave confeccionada com dorso de papel crepado à base de celulose, em uma de suas faces, massa adesiva à base de borracha natural, óxido de zinco e resinas e, na outra face, uma fina camada impermeabilizante de resina acrílica. Ideal para o fechamento de pacotes que serão esterilizados em autoclave; funciona como indicadora de esterilização, pois possui listras diagonais de tinta termo reativa que, quando submetidas à esterilização, mudam sua coloração de branco para preto. Fita para autoclave, tamanho 19 mm x 30 m. Embalagem com 1 unidade.

	85
	40
	FRASCO
	Flúor gel, sabor morango ou tuti-fruti, frasco com 200 ml, para aplicação tópica.

	86
	18
	UN.
	Fórceps Adulto 65

	87
	14
	UN.
	Fórceps infantil (17, 1,151, 150, 18R, 18L, 65).

	88
	05
	VD
	Formocresol Líquido com 20 ml.

	89
	60
	KIT
	Forrador de cavidade a base de hidróxido de cálcio radiopaco com acelerador de presa, pasta base c/ 13 g e pasta catalizadora c/ 11 g.

	90
	10
	UNID.
	 Hemostático líquido para sangramento gengival.

	91
	10
	VD.
	Hidróxido de cálcio P.A. de uso odontológico. Pote com 10g. 

	92
	10
	UN.
	Insersor de Dycal metálico em aço inox

	93
	400
	UND
	Jaleco descartável para procedimentos invasivos, cor branca

	94
	2200
	KIT
	KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – Contendo: - 1 creme dental 50g em tubo plástico (composição: carbonato de cálcio, sorbitol, carboximetilcelulose de sódio, dióxido de silício, laurel sulfato de sódio, sacarina sódica, fosfato trissódico, sabor, formaldeído, monofluorfosfato de sódio, água). – - 1 fio dental de 25 m, em poliamida, cera e aroma. - 1 Escova dental infantil (c0m cerdas de nylon macias, com 3 a 4 fileiras de tufos, contendo de 28 a 32 tufos, aparadas uniformemente e arredondadas, cabo reto, medindo de 15 e 17 cm, anatômico, com empunhamento, embalada em saquinho plástico com protetor de cerdas, cores variadas). - 1 sacolinha plástica de PVC de 0,20mm. Sendo a frente transparente e verso branco, medindo 12 X 20 cm, com personalização (LOGOMARCA DA PREFEITURA) colorida no verso, a combinar 4 cores,  a arte será fornecida pela Administração após a homologação.

	95
	8
	KIT
	Kit para polimento de resina: Sistema de polimento para compósito e amalgamas Pontas Montadas de Silicone para acabamento e polimento de restaurações dentárias. Pontas de silicone na cor branca com óxidos abrasivos (oxido de alumínio) apresentadas em mandris para contra-ângulo em três tipos de formato: lentilha, chama, copo. Pontas de silicone, flexíveis e não produzem calor excessivo no momento do emprego sobre a restauração, não oferecem risco de sangramento quando em contato com tecidos moles durante o acabamento. Caixa com 7 pontas.

	96
	5
	CX
	Lamina de Bisturi 11- Lâmina de Bisturi descartável, nº 11, em aço carbono, esterilizada em raio gama, embalagem com 100 unidades.

	97
	5
	CX
	Lamina de Bisturi 15 - Lâmina de Bisturi descartável, nº 15C, em aço carbono, esterilizada em raio gama, embalagem com 100 unidades.

	98
	5
	CX
	Lâmina de bisturi n 12, uso odontológico, descartável, embalado individualmente, confeccionada em aço carbono. Caixa com 100 unidades. 

	99
	10
	CX
	Lit Lima endodôntica C pirot 25 mm

	100
	10
	CX
	Lima endodôntica 15 cm  25 mm

	101
	10
	CX
	Lima endodôntica Kerr 1ª série 25 mm

	102
	40
	UN.
	Ionômero fotopolimerizável A2 e A3

	103
	24
	LT.
	Limpador para Autoclave – Líquido (Inibidor de Corrosão / Limpeza Rápida / Alta Eficiência / Proteção Total) – 1 L.

	104
	40
	UN.
	Lubrificante em spray, para alta e baixa rotação, composto de Óleo mineral de baixa viscosidade, indicado para lubrificação e prevenção de oxidação em rolamentos e mancais de deslizamento de Instrumentos odontológicos, unidade apresentada em 200 ml, óleo lubrificante p/ caneta odontológica

	105
	50
	PCT.
	Luva cirúrgica, estéril, talcada com pó bio absorvível. Tamanho 5.5. Pacote contendo 01 par.

	106
	50
	PCT.
	Luva cirúrgica, estéril, talcada com pó bio absorvível. Tamanho 6,5. Pacote contendo 01 par.

	107
	50
	PCT
	Luva cirúrgica, estéril, talcada com pó bio absorvível. Tamanho 6.0. Pacote contendo 01 par.

	108
	50
	PCT
	Luva cirúrgica, estéril, talcada com pó bio absorvível. Tamanho 7.0. Pacote contendo 01 par.

	109
	20
	CX
	Luva de procedimento não estéril, de látex, caixa com 100 unidades – Tamanho G.

	110
	20
	CX
	Luva de procedimento não estéril, de látex, caixa com 100 unidades – Tamanho M.

	111
	60
	CX
	Luva de procedimento não estéril, de látex, caixa com 100 unidades – Tamanho P.

	112
	60
	CX
	Luva de procedimento não estéril, de látex, caixa com 100 unidades – Tamanho PP.

	113
	06
	UN.
	Luva nitrílica Ultra resistente; Ideal no contato com solventes, objetos abrasivos e/ou perfurantes. Cor verde; Interior Liso; Palma Antiderrapante em Alto Relevo; Acabamento Clorinado; Comprimento: 46 cm; Espessura: 0,55 mm; Tamanho: 7.

	114
	20
	CX
	Máscara cirúrgica tripla, descartável, atóxica, com arame moldável, elástico, caixa com 50 unidades.

	115
	40
	UN.
	Matriz de aço, utilizada para confecção de restaurações classe II. Dimensões 0,05 x 5 x 500 mm.

	116
	40
	UN.
	Matriz de aço, utilizada para confecção de restaurações classe II. Dimensões 0,07 x 7 x 500 mm. 

	117
	6
	UN.
	Micromotor: Corpo Micromotor; Fabricado em latão, com tratamento cromado; Autoclavável a até 135°C; Ranhuras antiderrapantes e indicação de sentido no anel de regulagem de rotação. Spray Externo Simples: sistema de refrigeração externo padrão, que possibilite a substituição da mangueira de passagem de água, evitando a contaminação cruzada, e refrigera a região de corte da broca em qualquer posição de trabalho, evitando superaquecimento. Conexão Borden. Rotação de 5.000 RPM a 20.000 RPM. Regulagem de rotação/inversão no corpo do micromotor. Pressão de Ar de Trabalho 40 libras (psi). Acoplamento através do sistema INTRA. Peso líquido inferior a 110,0 gramas. Alto Torque. Baixo Ruído de Trabalho. Sistema de tratamento de enrijecimento da camada superficial que assegura a durabilidade da rosca. Rolamento cerâmico.

	118
	05
	UN.
	Óculos de proteção individual transparente, com lentes brancas e transparentes, anti embaçante, que possibilite visão em todas as direções, 1 m, tratamento especial anti-arranhões, ou lentes de cristal óptico. Passível de desinfecção com substâncias químicas sem perda da película e sem embaçamento da lente.  

	119
	20
	VD
	Otosporin (Hidrocortisona 10mg/ml, Sulfato de Neomicina 5mg/ml, Sulfato de Polimixina B 10.000 ui/ml) - 100 ml.

	120
	100
	PCT
	Papel Carbono para a articulação, em dupla face (azul e vermelho), pacote com 12 folhas de 25 mm X 110 mm.

	121
	200
	FARDO
	Papel toalha, fardo com 5 pacotes de 1000 folhas de cor branca. Super alvejado.

	122
	10
	VD
	Paramonoclorofenol canforado com 20 ml.

	123
	50
	UN.
	Pasta de polimento e brilho, para resina e esmalte, seringa com 4 g.

	124
	60
	UN.
	Pasta Profilática para uso odontológico, neutra, sem óleo, com Flúor, bisnaga com 90 g.

	125
	10
	POTE
	Pedra Pomes extra-fina (especial para profilaxia) – pote com 100g

	126
	40
	UN.
	Pinça Clínica Odontológica

	127
	20
	UN.
	Ionômero auto

	128
	10
	UN.
	Pincéis de pêlo macio (camelo-boi-marta) - nºs: 00, 02, 04, 12, 175.

	129
	10
	UN.
	Placa de Vidro 20 mm.

	130
	8
	UN.
	Porta Algodão metálico de uso odontológico, em inox para mesa clínica (pequeno)

	131
	8
	UN.
	Porta-resíduos metálico de uso odontológico, em inox para mesa clínica (pequeno)

	132
	20
	UN.
	Potes Dappen de Plástico, uso odontológico.

	133
	25
	UN.
	Potes Dappen de Vidro, uso odontológico.

	134
	4
	UNID
	Protetor para luz do aparelho fotopolimerizável.

	135
	40
	UND
	Resina micro-híbrida, fotopolimerizável, cores diversas

	136
	300
	PCT.
	Rolete de algodão, fibras 100% algodão, absorvível, formato cilíndrico compactado. Utilizado para absorção de saliva, fluídos e sangue durante o tratamento dentário, pacote com 100 unidades.

	137
	60
	LT.
	Sabonete anti-séptico, degermante, antimicrobiano, líquido – Triclosano 0,5 % - 1 L.

	138
	60
	PCT.
	Saco para lixo infectante leitoso, constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) Virgem. Na cor branca, capacidade para 100 L medidas: 90 X 95 Pacote com 100 unidades.

	139
	8
	PCT.
	Saco plástico (tamanho 25 X 38 cm), embalagem com 1000 unidades.

	140
	40
	PCT.
	Saco plástico (tamanho 8 X 23 cm), pcte com 1000 unidades

	141
	40
	KIT.
	Selante de fóssulas e fissuras fotopolimerizável em 20 segundos. Cor branco opaco. Composição: Bis-GMA Uretano modificado, trietileno glicol di-metacrilato, borosilicato de alumínio e bário, ester tetracrílico ácido fosfórico, fluoreto de sódio, N-Metil D. Seringa com 2g. 

	142
	20
	UN.
	Seringa Carpule com refluxo

	143
	100
	CX.
	Seringa descartável com capacidade para 10 ml. Seringa feita em plástico atóxico, esterilizada e embalada individualmente, - Embalagem em papel Grau Cirúrgico que garante sua esterilização e de fácil abertura, - Encaixe tipo luer lock caixa com 100 unidades.

	144
	90
	CX.
	Seringa descartável com capacidade para 20 ml. Seringa feita em plástico atóxico, esterilizada e embalada individualmente, - Embalagem em papel Grau Cirúrgico que garante sua esterilização e de fácil abertura, - Encaixe tipo luer lock caixa com 100 unidades.

	145
	50
	PCT.
	Sobreluva plástica descartável (pacote com 100 unidades)

	146
	12
	LT.
	Solução com composição quaternário de amônio e formol, usada para desinfecção de artigos semicríticos médico-hospitalares que entram em contato com tecidos vivos e que não podem ser desinfectados por métodos físicos; 01 litro; validade: 3 anos após fabricação.

	147
	20
	FRASCO
	Solução de Gluconato de Clorexidina 0,12% para bochecho, sem álcool. Frasco com 1000 ml. 

	148
	10
	UN.
	Solução evidenciadora de placa bacteriana; líquido; 10 ml.

	149
	40
	UN.
	Sonda Exploradora de aço inox nº 05

	150
	4
	UN.
	Clorexidina gel 2% 1 litro

	151
	400
	CX.
	Soro fisiológico 9%, bolsa com 500 ml, caixa com 20 unidades sistema fechado.

	152
	400
	PCT.
	Sugador descartável odontológico. (Pacote com 40) Tubo confeccionado em PVC transparente e atóxico. Arame em aço especial, desenvolvido para fixação imediata na posição desejada pelo profissional. Ponteira confeccionada em PVC macio, atóxico, colorido, vazada.

	153
	4
	UN.
	Suporte para apoio de limas endodônticas (tamborel)

	154
	20
	UN.
	Taça de Borracha para Contra-Ângulo.

	155
	10
	UN.
	Tesoura cirúrgica ponta curva (Tamanho: Pequena)

	156
	10
	UN.
	Tesoura ponta reta de aço inoxidável para uso odontológico (Tamanho: pequena)

	157
	40
	ENV.
	Tira de lixa de aço 4 mm X 140 mm para polimento de restaurações de amálgama (envelope com 12 unid.)

	158
	40
	ENV.
	Tira de lixa de aço 6 mm X 140 mm para polimento de restaurações de amálgama (envelope com 12 unid.)

	159
	40
	CX.
	Tira de lixa de polimento e acabamento dental 4 x 1.70 mm com granulação média/fina com centro neutro (cx com 150 unid).

	160
	40
	PCT.
	Tira de poliéster, pacote com 50 unidades de 10 x 120 x 0,05 mm.

	161
	100
	PCT.
	Toca cirúrgica descartável branca com elástico duplo, sanfonada, atóxica, 100 % polipropileno, não estéril, pacote com 100 unidades.

	162
	10
	UND.
	Tricresol formalina líquido 20ml, Vidro

	163
	10
	LT.
	Vaselina Líquida – 1 litro.

	164
	4
	LT.
	Vaselina Pasta Sólida – 500 g

	165
	25
	UM.
	Cimento Hidróxido de Cálcio Fotopolimerizável, na seringa


	166
	10
	BEM.
	Limas kerr 45 a 80 – 25mm 

	167
	05
	UN.
	Sonda endodontica 

	168
	70
	UN.
	Gel condicionador para esmalte/dentina, ácido orto-fosfórico 37%, com 2,5 ml, acondicionado em seringa plástica.

	169
	02
	UN.
	Cadeira completa odontológica (só a cadeira), Estofamento em PVC verde 3D, 3 Posições de trabalho programáveis; Volta a zero automático; Cabeceira multiarticulada; Braço direito escamoteável.
Registro ANVISA (quando aplicável);
Assistência técnica autorizada no Brasil;
Garantia mínima de 12 meses;
Manual em português.

	170
	02
	UN.
	Equipo completo, Braço Flex sem acionamento capacitivo;
1 Seringa tríplice; 2 Terminais para alta rotação Borden; 1 Terminal para baixa rotação Borden; Sistema Touch. Refletor Concept Plus Intensidade variável; Acionamento por sensor; On/Off no pedal;
Espelho multifacetado; Braço balanceado com mola;
Puxador lateral duplo. Unidade Auxiliar, Acionamento da água da cuba no pedal com timer; Cuba poliéster removível cor Preta;
1 Sugador Venturi e 1 Kit de sugador para bomba a vácuo.  Registro ANVISA (quando aplicável);
Assistência técnica autorizada no Brasil;
Garantia mínima de 12 meses;
Manual em português.

	171
	05
	UN.
	Fotopolimerizador, Temporizador para Polimerização e Clareamento: 5, 10 e 20 segundos. Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação. Tempo máximo de uso contínuo: 300 segundos. Profundidade de polimerização de 6mm. Led indicativo com bip sonoro do tempo decrescente. Bivolt automático 100V – 240V. Frequência: 50/60 Hz. Corpo da caneta constituído em ABS. Tempo de uso com carga total – 120 minutos.
Radiômetro interno automático: Controla eletronicamente a potência de luz. Ponteira de fotopolimerização confeccionada em fibra óptica orientada (sem fuga de luz), autoclavável a 134ºC e com giro de 360º. Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização. Garantia: 12 meses. Registro ANVISA. Informações Técnicas: Bateria: 3,7 V - 1400 mA. Potência de luz: 1250 mW/cm².
Registro ANVISA (quando aplicável);
Assistência técnica autorizada no Brasil;
Garantia mínima de 12 meses;
Manual em português.

	172
	05
	UN.
	Ultrassom + Jato de Bicarbonato LED + Pontas T1, T2, T3 e T4. Bivolt.  Registro ANVISA (quando aplicável); Assistência técnica autorizada no Brasil; Garantia mínima de 12 meses; Manual em português.


3.2 O valor estimado dessa contratação e R$ 388.224,51 (trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos), sendo os valores unitários estimados aqueles constantes do mapa de apuração de preços anexo ao processo. A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto ao Portal Licitar Digital e Colibri Sistemas, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. PRAZO DE ENTREGA
4.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde.
5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.
6. DOS BENS E MATERIAIS 
6.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de compra, nos termos do parágrafo único, inciso X, do art. 6º, da Lei 14.1323, de 2021.
6.2. Todos os produtos deverão ser novos, originais, de primeiro uso e atender às especificações constantes neste Termo de Referência. Os produtos sujeitos à regulamentação sanitária deverão possuir registro ou notificação válida junto à ANVISA, quando exigido pela legislação vigente. Os equipamentos odontológicos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, manual em português e assistência técnica autorizada em território nacional.
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega dos materiais e sua conformidade com as especificações contratadas;
7.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos do futuro Contrato;
7.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
7.4. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela contratada, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
7.5. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;
7.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias;
7.7. Proceder ao rigoroso controle de qualidade dos materiais e equipamentos recebidos, recusando aqueles que estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8.1.7 arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos materiais odontológicos, incluindo transporte, carga, descarga, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado, realizando as entregas nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de Virginópolis/MG.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os materiais serão recebidos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta.
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório.
9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os materiais e equipamentos entregues em desacordo com as especificações técnicas exigidas.
10.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;
i) fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º)
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
[bookmark: _Hlk189663796]11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
11.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa(s) para o fornecimento de materiais odontológicos visando garantir o pleno funcionamento dos materiais  odontológicos no Município de Virginópolis/MG. 
A solução envolve a aquisição de um conjunto abrangente de insumos clínicos indispensáveis para procedimentos preventivos, restauradores, cirúrgicos e emergenciais, incluindo materiais de consumo, descartáveis, anestésicos, produtos restauradores, itens de biossegurança, produtos para assepsia, materiais instrumentais e outros insumos correlatos. Esses itens devem atender às normas técnicas vigentes, possuir certificações sanitárias reconhecidas e apresentar qualidade compatível com as necessidades assistenciais da rede.
A solução contempla também critérios de qualidade, desempenho e confiabilidade dos produtos, com exigência de validade mínima adequada, integridade das embalagens, conformidade com normas da ANVISA e atendimento pleno às especificações definidas pela área técnica de Saúde Bucal.
Além disso, a solução considera os desafios específicos de Virginópolis/MG, município de pequeno porte e com limitações de acesso a fornecedores locais, o que reforça a necessidade de um processo licitatório que possibilite contratar fornecedores especializados, garantindo economicidade, eficiência e continuidade do serviço público.
Assim, a solução como um todo assegura:
•	Abastecimento contínuo dos consultórios odontológicos; 
•	Manutenção da oferta dos serviços de saúde bucal; 
•	Melhoria na qualidade dos atendimentos odontológicos;
•	Segurança e qualidade nos atendimentos; 
•	Gestão eficiente do estoque municipal; 
•	Prevenção de interrupções e descontinuidade assistencial; 
•	Atendimento às diretrizes do SUS e às metas municipais de saúde. 
Em síntese, trata-se de uma solução completa, tecnicamente adequada e alinhada às necessidades operacionais da Rede Municipal de Saúde, viabilizando a execução plena das ações odontológicas e garantindo atendimento digno, seguro e eficiente à população Virginopolitana.
12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
12.1. O fornecedor somente fará jus aos valores correspondentes ao serviço adquirido, quando autorizados pela Secretaria requisitante e efetivamente entregue.
12.2. O prazo de vigência do vínculo com a Administração não será inferior a 120 (cento e vinte) dias.
12.3. A empresa vencedora deverá cumprir com todos os requisitos previstos para a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, bem como com demais requisitos a serem previstos no Edital e no Termo de Referência.
[bookmark: _Hlk201651041]12.4. Entrega no local indicado pela administração pública, com transporte incluso, incluindo também a instalação completa, conforme normas técnicas e de segurança.
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento pela contratada.
13.2. No ato do recebimento do equipamento constante neste Termo de Referência, será realizada a conferência do material fornecido.
13.3. Caso ocorra a entrega pela licitante em desacordo com o solicitado, a contratada poderá recusar o material, sob pena de multa por suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades previstas neste termo.
13.4. Correrão por conta da contratada todos os custos com alimentação, transporte, impostos e outras despesas que venham incidir taxas.
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.1. O monitoramento e controle da execução do contrato serão realizados por servidores designados.
14.2. FISCALIZAÇÃO TECNICA da presente contratação caberá ao servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde.
14.3. A GESTÃO DO CONTRATO caberá à Sra. Francislene do Carmo Souza Silva, Secretária Municipal de Saúde.
14.4. A fiscalização do contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade Interior.
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado após o recebimento e a aprovação do material, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme condições previstas no contrato.
16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. A seleção será feita através de licitação, sob a modalidade pregão eletrônico, com a forma de julgamento do tipo “menor preço por item”.
17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
17.1. Considerando as demandas identificadas e os valores praticados no mercado, o valor estimado para a presente aquisição foi de R$ 388.224,51 (trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos). 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. A despesa decorrente da contratação está devidamente adequada e compatível com a Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, conforme estabelecido pelo art. 7°, § 2° da Lei 14.133/21.
19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS	
19.1. A Secretaria Municipal de Saúde acompanhará o fornecimento dos materiais, podendo propor medidas de melhorias.
19.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da empresa não importará, de forma alguma, em alteração do contrato ou renovação, podendo o Município exercer seus direitos a qualquer tempo.

Virginópolis/MG, 12 de maio de 2026.

[bookmark: _GoBack]

[bookmark: _Hlk189662733]Francislene do Carmo Souza Silva
Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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